
CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CNPJ: 19.622.023/0001-66

Nome Empresarial: A A FRAGOSO - EPP

Outras informações importantes

Para que serve esta certidão?

O referido é verdade e dou fé2.
Fortaleza, 24 de Dezembro de 2025 às 09:21:33.

Elaborado por: Certidão emitida automaticamente

(2) “Fé pública” - É a confiança jurídica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são
verdadeiros e legítimos.

Certifica-se que, em consulta realizada nos sistemas informatizados deste Tribunal, verificou-se que
nada consta contra a pessoa jurídica acima indicada.

O que se certifica?

• A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida.

• Os dados fornecidos são de responsabilidade do solicitante, e devem ser conferidos pelo interessado ou
destinatário.

Serve para atestar a existência de processos de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL em licitações, conforme a Lei n. 14.133/20211

(1) “Lei n. 14.133/2021” - Estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos em todas as esferas da
administração pública, substituindo a antiga Lei nº 8.666/93 e outras normas relacionadas.

Você pode confirmar a autenticidade desta certidão no site:

Código de autenticação: 1273944500.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1273944500/


